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Lei nº 1.048,

de 13 de Julho de 2006.
"Solicita a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica aberto crédito Adicional Especial no Orçamento do Município de Rosário Oeste – MT, exercício de 2006, Lei nº 1.021 de 19 de Dezembro de 2005, no valor de R$ 118.600,00 (cento e dezoito mil e seiscentos reais) para atender o seguinte projeto:

	09
	SECRETARIA AGRIC.ABAST. REF. AGR. MEIO AMBIENTE

	0001
	SECRETARIA AGRIC.ABAST. REF. AGR. MEIO AMBIENTE

	20
	AGRICULTURA

	606
	EXTENSÃO RURAL

	030
	Assistência técnica aos produtores rurais.

	2065
	Assessoria, Consultoria,  Assis. e Desenvolver Programas de Extensão Rural

	319004000000
	Contrato por Tempo Determinado
	19.600,00

	339030000000
	Material de Consumo
	12.000,00

	339014000000
	Diárias 
	  4.000,00

	3390390000000
	Serviços de Terceiros P. Jurídica 
	50.000,00


	09
	SECRETARIA AGRIC.ABAST. REF. AGR. MEIO AMBIENTE

	0001
	SECRETARIA AGRIC.ABAST. REF. AGR. MEIO AMBIENTE

	20
	AGRICULTURA

	122
	ADMINISTARÇÃO GERAL

	0019
	Modernização da Secretaria

	1084
	Aquisição de Veículo e Motocicleta

	4490520000
	Equipamento e Mat. Permanente
	30.000,00


	09
	SECRETARIA AGRIC.ABAST. REF. AGR. MEIO AMBIENTE

	0001
	SECRETARIA AGRIC.ABAST. REF. AGR. MEIO AMBIENTE

	20
	AGRICULTURA

	122
	ADMINISTARÇÃO GERAL

	0019
	Modernização da Secretaria

	1084
	Equipamento e Material Permanente

	4490520000
	Equipamento e Mat. Permanente
	30.000,00


TOTAL GERAL 118.600,00 (cento e dezoito mil e seiscentos reais)

Art. 2º - Fica o poder executivo autorizado a incluir os termos da presente Lei no Plano Plurianual –PPA (Lei Municipal 1.022/2005) e Lei nº 1.009/2005 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), autorizando o Executivo a reformular os anexos de acordo com os termos desta Lei.

Art. 3º - Para atender ao crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados os recursos provenientes do artigo nº 43 da Lei  nº 4.320/64.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 13 de Julho de 2006.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

Prefeito Municipal

2
Av. Otávio Costa, s/n° - 78470-000 – Rosário Oeste-MT
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